
ASSUNTO: Notificação Compulsória de Comunicação de Acidente de Trabalho do 
Servidor Púbico Municipal. 

3. É fundamental o reconhecimento do acidente de trabalho, para que sejam resguardados os 

direitos do servidor acidentado em serviço, além de possibilitar a análise das condições em que 

ocorreu o acidente, de modo a cobrar do gestor público, programas de intervenção, capaz de 

reduzir, ou mesmo impedir novos casos. 

À SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 
 

Recife, 26 de setembro de 2017 
 

 

 

 
Senhor Procurador-Geral, do Município, 

 

 
1. O presente pedido trata de solicitação de acesso à informação pública, com base na Lei 

brasileira de Acesso à Informação, Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011; 

 
2. Todo e qualquer acidente em serviço, obrigatoriamente deve ser registrado pelo gestor 

público, mediante preenchimento do formulário de Comunicação de Acidente de 

Trabalho do Servidor – CAT/RECIFE, emitido pelo órgão de origem do servidor e deve 

ser homologado pela Junta Médica Municipal; 

 

 

4. Logo, solicito informações sobre o registro de Formulário de Comunicado de Acidente de 

Trabalho do Servidor Municipal – CAT\ RECIFE referente ao período de 2000 2017, com os 

dados correspondentes: 

 
a) Tabela com o número de registro do Formulário de Comunicado de Acidente de Trabalho 

do Servidor Municipal – CAT\ RECIFE, emitidos pela Secretaria de Educação, referente 

ao período de 2000 2017, pontuando os homologados e não homologados pela Junta Médica 

do Município; 

 
b) Tabela com o número de registro do Formulário de Comunicado de Acidente de Trabalho 

do Servidor Municipal – CAT\ RECIFE, homologados pela Junta Médica do Município, 

referente ao período de 2000 2017; 



c) Tabela com o número de registro do Formulário de Comunicado de Acidente de Trabalho 

do Servidor Municipal – CAT\ RECIFE, emitidos pelo CEREST, referente ao período de 

2000 2017; pontuando os homologados e não homologados pela Junta Médica do Município; 

 
 
 
 
 

De acordo com o exposto é o meu pleito que submeto à consideração superior. 
 
 
 
 

 


